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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 32 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 32. O salário de benefício do segurado que contribuir 

em razão de atividades concomitantes deve ser calculado com 

base na soma dos salários de contribuição das atividades 

exercidas na data do requerimento ou do óbito, ou no período 

básico de cálculo, observado o disposto no art. 29. 

§1º O salário de contribuição deve ser somado 

independente do segurado cumprir em relação a cada uma das 

atividades as condições ou a carência do benefício requerido, 

excetuada a aposentadoria especial. 

§2º Quando o benefício requerido for aposentadoria 

especial, o salário de benefício corresponde à soma das 

seguintes parcelas: 

I – o salário de benefício calculado com base nos salários 

de contribuição das atividades em relação às quais são 

atendidas as condições do benefício requerido;  

II – um percentual da média do salário de contribuição de 

cada uma das demais atividades, equivalente à relação entre o 

número de meses completo de contribuição e o tempo de 

contribuição necessário para concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição ou especial na respectiva atividade.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica ao segurado que, 

em obediência ao limite máximo do salário de contribuição, 

contribuiu apenas por uma das atividades concomitantes. 

§ 4º Não se aplica o disposto neste artigo ao segurado que 

tenha sofrido redução do salário de contribuição das atividades 

concomitantes em respeito ao limite máximo desse salário.” (NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 32 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, prevê a regra 

de cálculo do benefício dos segurados que contribuem em razão de atividades 

concomitantes, ou seja, daqueles trabalhadores que possuem dois vínculos de 

emprego, ou um vínculo empregatício e uma atividade de natureza autônoma pela 

qual também vertem contribuições à Previdência Social. 

A atual regra estabelece que para incorporar integralmente a 

contribuição das atividades concomitantes no cálculo do benefício, estas atividades 

devem ter sido exercidas por todo o período exigido para a carência do benefício. 

Caso contrário, a incorporação será proporcional ao tempo em que foi vertida a 

contribuição relativa àquela atividade laboral. Assim, no caso de uma aposentadoria 
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por tempo de contribuição, por exemplo, cujo requisito mínimo de tempo de 

contribuição para a mulher é de 30 anos, a segurada que teve um segundo vínculo de 

emprego por 10 anos terá adicionado ao valor do benefício de seu vínculo principal 

apenas 1/3 da média salarial do segundo vínculo. 

De fato, tal regra era necessária quando o cálculo do benefício 

se baseava na média salarial dos 36 últimos salários de contribuição, norma que foi 

eliminada da Constituição Federal pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, e que vigorou até a edição da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 

1999, quando foram alterados os critérios de cálculo dos benefícios previdenciários.  

A regra relativa ao trabalho concomitante foi inserida na 

legislação previdenciária para evitar que os segurados elevassem artificialmente seus 

rendimentos de aposentadoria com uma contribuição adicional apenas nos 3 últimos 

anos antes da aposentadoria, seja como contribuinte individual ou com um segundo 

vínculo empregatício. 

No entanto, desde a entrada em vigor da referida norma, que 

alterou o período básico de cálculo do benefício para incorporar 80% de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, não há mais fundamento 

para manutenção da atual regra de cálculo de atividades concomitantes. 

A incorporação de apenas uma proporção da média salarial da 

atividade concomitante trata de forma diferente pessoas que contribuíram para 

Previdência no mesmo montante. Enquanto o segurado que teve aumento salarial no 

emprego nos últimos 10 anos não sofre redutor, o segurado que teve aumento de 

renda nesse mesmo período em decorrência de um segundo vínculo de emprego 

aproveitará no cálculo do benefício uma proporção da média, prejudicando-o 

financeiramente. Esta é uma situação bastante comum a professores, médicos, 

enfermeiros e dentistas, que têm geralmente dois empregos. 

Dessa forma, propomos que, independente do tempo de 

contribuição da atividade concomitante, cumprido o requisito mínimo para a 

concessão da aposentadoria em uma das atividades, ocorra a soma dos salário-de-

contribuição para apuração da média. Registramos que o próprio cálculo baseado na 

média salarial de todo o período contributivo se encarrega de realizar o ajuste. 

Exceção, no entanto, deve ser feita no caso de se contabilizar um período de atividade 

comum para elevar o benefício de aposentadoria especial, cujo requisito de tempo de 

contribuição é reduzido. Nessa hipótese, julgamos que deve ser mantida a regra de 

se incorporar apenas um percentual da média. 

Considerando que a proposição pretende assegurar tratamento 

igualitário aos segurados que contribuem para a previdência social sobre o mesmo 

montante, proteger o direito ao exercício de dois vínculos empregatícios sem qualquer 

prejuízo ao segurado, estimular essa opção junto a profissionais tão importantes para 

o país como é o caso de professores e integrantes da carreira de saúde, contamos 

com o apoio dos nobres Pares para aprovação desta justa proposição. 

Sala das Sessões, em 24 de junho de 2015. 
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           Deputado LUCAS VERGILIO  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998 
Modifica o sistema de previdência social, 

estabelece normas de transição e dá outras 

providências.  

  

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional:  

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 7º........................................................................................   

....................................................................................................  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 

renda nos termos da lei; 

....................................................................................................  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

..................................................................................................." 

"Art. 37.......................................................................................   

...................................................................................................  

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 

emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em 

lei de livre nomeação e exoneração." 

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 

é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste 

artigo.  

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este 

artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores 

fixados na forma do § 3º:  

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia 

profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei;  

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição;  

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de 

efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se 

dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e 

cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;   
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b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.   

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua 

concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no 

cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para 

a concessão da pensão.  

§ 3º Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 

calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da 

remuneração.  

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão 

de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, 

ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob condições 

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei 

complementar.  

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em 

cinco anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que 

comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na 

forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria 

à conta do regime de previdência previsto neste artigo.  

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que será 

igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos proventos a 

que teria direito o servidor em atividade na data de seu falecimento, 

observado o disposto no § 3º.  

§ 8º Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as 

pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 

modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também 

estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou 

vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 

quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função 

em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 

da pensão, na forma da lei.  

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de 

disponibilidade.  

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício.  

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou 

empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição 

para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da adição 

de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma 

desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração, e de cargo eletivo.  

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e 

critérios fixados para o regime geral de previdência social.  

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado 
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em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário 

ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social.  

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos 

servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das 

aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este 

artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201.  

§ 15. Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre as 

normas gerais para a instituição de regime de previdência complementar pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para atender aos seus 

respectivos servidores titulares de cargo efetivo.  

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 

15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até 

a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de 

previdência complementar." 

"Art. 42.......................................................................................   

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 

8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica 

dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos 

oficiais conferidas pelos respectivos governadores.  

§ 2º Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a seus 

pensionistas, aplica-se o disposto no art. 40, §§ 7º e 8º." 

"Art. 73...............................................................................................  

............................................................................................................  

§ 3º Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do 

Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e 

pensão, as normas constantes do art. 40.  

..........................................................................................................." 

"Art. 93...............................................................................................   

...........................................................................................................  

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes 

observarão o disposto no art. 40; 

.........................................................................................................." 

"Art. 100.............................................................................................  

............................................................................................................  

§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de 

precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei 

como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal deva 

fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado." 

"Art. 114.............................................................................................  

............................................................................................................  

§ 3º Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as contribuições 

sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes 

das sentenças que proferir." 

"Art. 142.............................................................................................  

...........................................................................................................  

§ 3º..................................................................................................... 
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............................................................................................................  

IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no art. 40, §§ 7º e 

8º;  

..........................................................................................................." 

"Art. 167............................................................................................  

...........................................................................................................  

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que 

trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento 

de benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201.  

............................................................................................................" 

"Art. 194..............................................................................................   

Parágrafo único ................................................................................. 

...........................................................................................................  

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante 

gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, 

dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados." 

"Art. 195..............................................................................................   

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, 

a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício;   

b) a receita ou o faturamento;   

c) o lucro;   

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não 

incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201; 

.............................................................................................................  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão 

para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o 

resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos 

termos da lei. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica 

ou da utilização intensiva de mão-de-obra.  

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema 

único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada 

a respectiva contrapartida de recursos.  

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais 

de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante 

superior ao fixado em lei complementar." 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, 

de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;  

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;  
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IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de 

baixa renda;  

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 

companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º.  

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão 

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, 

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.  

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário 

mínimo.  

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de 

benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.  

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.  

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade 

de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de 

previdência.  

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o 

valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.  

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos 

termos da lei, obedecidas as seguintes condições:  

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, 

se mulher;  

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de 

ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador 

artesanal.  

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão 

reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 

no ensino fundamental e médio.  

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do 

tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural 

e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.  

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser 

atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo 

setor privado.  

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados 

ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente 

repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei." 

"Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e 

organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência 

social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o 

benefício contratado, e regulado por lei complementar.  

§ 1º A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de 

planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às 

informações relativas à gestão de seus respectivos planos.  
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§ 2º As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de 

previdência privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, 

assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não integram a 

remuneração dos participantes, nos termos da lei.  

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades públicas, 

salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua 

contribuição normal poderá exceder a do segurado.  

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de 

economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto 

patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada, e suas 

respectivas entidades fechadas de previdência privada.  

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação 

de serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de 

previdência privada.  

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os 

requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades 

fechadas de previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes 

nos colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de 

discussão e deliberação." 

Art. 2º A Constituição Federal, nas Disposições Constitucionais Gerais, é acrescida 

dos seguintes artigos:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

 

Subseção I 

Do Salário-de-Benefício 
 

Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma 

especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, 

será calculado com base no salário-de-benefício. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 1º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por 

cento de todo o período contributivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem 

superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina). (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos 

salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 

36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se homologado 

pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da empresa, 

admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido 

pela categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no 

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado 

nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) 

salário-mínimo.  

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao 

salário-mínimo, ressalvado o disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 e com nova redação dada pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008) 

I - (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

II - (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de 

sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante 

do Anexo desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na idade 

da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média 

nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do 

segurado serão adicionados:  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372226&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 10. O auxílio-doença não poderá exceder a média aritmética simples dos últimos 

12 (doze) salários-de-contribuição, inclusive em caso de remuneração variável, ou, se não 

alcançado o número de 12 (doze), a média aritmética simples dos salários-de-contribuição 

existentes. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 664, de 30/12/2014, publicada em 

Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do terceiro mês subsequente à 

data de publicação e convertida na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de 

cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, tempo de contribuição e relação de emprego. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 

10.403, de 8/1/2002 e com nova redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

....................................................................................................................................................... 

Art. 32. O salário-de-benefício do segurado que contribuir em razão de atividades 

concomitantes será calculado com base na soma dos salários-de-contribuição das atividades 

exercidas na data do requerimento ou do óbito, ou no período básico de cálculo, observado o 

disposto no art. 29 e as normas seguintes:  

I - quando o segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do 

benefício requerido, o salário-de-benefício será calculado com base na soma dos respectivos 

salários-de-contribuição;  

II - quando não se verificar a hipótese do inciso anterior, o salário-de-benefício 

corresponde à soma das seguintes parcelas:  

a) o salário-de-benefício calculado com base nos salários-de-contribuição das 

atividades em relação às quais são atendidas as condições do benefício requerido; 

b) um percentual da média do salário-de-contribuição de cada uma das demais 

atividades, equivalente à relação entre o número de meses completo de contribuição e os do 

período de carência do benefício requerido; 

III - quando se tratar de benefício por tempo de serviço, o percentual da alínea b do 

inciso II será o resultante da relação entre os anos completos de atividade e o número de anos 

de serviço considerado para a concessão do benefício.  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica ao segurado que, em obediência ao limite 

máximo do salário-de-contribuição, contribuiu apenas por uma das atividades concomitantes.  

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo ao segurado que tenha sofrido redução do 

salário-de-contribuição das atividades concomitantes em respeito ao limite máximo desse 

salário. 

Subseção II 

Da Renda Mensal do Benefício 
 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o 

salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do 

salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição ressalvado o 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-veto-147268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-veto-147268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-veto-147268-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432040&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432040&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
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disposto no art. 45 desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.876, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999 
Dispõe sobre a contribuição previdenciária do 

contribuinte individual, o cálculo do benefício, 

altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, 

ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 12............................................................................................................ 

I......................................................................................................................." 

"i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de 

previdência social;"  

"......................................................................................................................."  

"V - como contribuinte individual:" (NR)  

"a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou 

pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por 

intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer 

título, ainda que de forma não contínua;  

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração 

mineral - garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por 

intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a 

qualquer título, ainda que de forma não contínua;"  

"c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, quando mantidos pela 

entidade a que pertencem, salvo se filiados obrigatoriamente à Previdência 

Social em razão de outra atividade ou a outro regime previdenciário, militar 

ou civil, ainda que na condição de inativos;" (NR)  

"d) revogada;"  

"e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial 

internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e 

contratado, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social;" 

(NR)  

"f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio 

solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam 

remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o 

associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade 

de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador 

eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 

remuneração;  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a 

uma ou mais empresas, sem relação de emprego;  

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de 
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natureza urbana, com fins lucrativos ou não;"  

"......................................................................................................................."  

"§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de 

cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, 

sem vínculo efetivo com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas 

autarquias, ainda que em regime especial, e fundações."  

" Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das 

respectivas autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de 

Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por 

regime próprio de previdência social." (NR)   

"§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma 

ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, 

tornar-se-ão segurados obrigatórios em relação a essas atividades. " (NR) 

"§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de 

previdência social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo 

regime previdenciário não permita a filiação nessa condição, permanecerão 

vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que cada ente 

estabeleça acerca de sua contribuição."  

" Art.15........................................................................................................... "  

"Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o 

contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta serviço, bem 

como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou 

finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira 

estrangeiras. " (NR) 

"CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO" 

"...................................................................................................................." 

"Seção II" 

"Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e 

Facultativo" (NR) 

 

" Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. 

"(NR)  

"I - revogado; " 

"II - revogado."  

"......................................................................................................................."  

" Art 22.......................................................................................................... "  

"I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 

creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos 

habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do 

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 

normativa. " (NR) 

"......................................................................................................................."  

"III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a 



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2066/2015 

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais 

que lhe prestem serviços;  

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação 

de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados 

por intermédio de cooperativas de trabalho."  

"§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 

investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento 

mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de 

capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades 

de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas 

neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula 

cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos I e III deste 

artigo." (NR)  

"......................................................................................................................."  

" Art. 28........................................................................................................... 

........................................................................................................................ " 

"III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais 

empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, 

observado o limite máximo a que se refere o § 5º;" (NR)  

"IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o 

limite máximo a que se refere o § 5º."  

"......................................................................................................................."  

" Art. 30...........................................................................................................  

I ........................................................................................................................ 

....................................................................................................................... " 

"b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, a contribuição 

a que se refere o inciso IV do art. 22, assim como as contribuições a seu cargo 

incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer 

título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes 

individuais a seu serviço, até o dia dois do mês seguinte ao da competência;" 

(NR)  

"......................................................................................................................."  

"II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a 

recolher sua contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês 

seguinte ao da competência;" (NR)  

"......................................................................................................................."  

"§ 2º Se não houver expediente bancário nas datas indicadas, o recolhimento 

deverá ser efetuado no dia útil imediatamente posterior." (NR)  

"......................................................................................................................"  

"§ 4º Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a uma ou mais 

empresas, poderá deduzir, da sua contribuição mensal, quarenta e cinco por 

cento da contribuição da empresa, efetivamente recolhida ou declarada, 

incidente sobre a remuneração que esta lhe tenha pago ou creditado, limitada 

a dedução a nove por cento do respectivo salário-de-contribuição.  

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º ao cooperado que prestar serviço a empresa 

por intermédio de cooperativa de trabalho."  

" Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, 

incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos:" 
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(NR)  

I - ......................................................................................................... " (NR) 

"a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;" (NR)  

"b) quatorze por cento, no mês seguinte;" (NR)  

"c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da 

obrigação;" (NR)  

"II .................................................................................................................."  

"a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da 

notificação;" (NR)  

"b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação;" 

(NR)  

"c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de 

defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do 

Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS;" (NR)  

"d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do 

Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito 

em Dívida Ativa;" (NR)  

"III ................................................................................................................."  

"a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;" (NR)  

"b) setenta por cento, se houve parcelamento;" (NR)  

"c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o 

devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de 

parcelamento;" (NR)  

"d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o 

devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento." 

(NR)  

"......................................................................................................................."  

"§ 4º Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a 

que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador 

doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado 

documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos será 

reduzida em cinqüenta por cento."  

" Art. 45......................................................................................................... "  

"§ 1º Para comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à 

concessão de benefícios, será exigido do contribuinte individual, a qualquer 

tempo, o recolhimento das correspondentes contribuições. " (NR) 

"......................................................................................................................."  

"§ 4º Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2º e 3º incidirão juros 

moratórios de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, 

e multa de dez por cento." (NR)  

"...................................................................................................................."  

"§ 6º O disposto no § 4º não se aplica aos casos de contribuições em atraso a 

partir da competência abril de 1995, obedecendo-se, a partir de então, às 

disposições aplicadas às empresas em geral."  

" Art. 85-A. Os tratados, convenções e outros acordos internacionais de que 

Estado estrangeiro ou organismo internacional e o Brasil sejam partes, e que 

versem sobre matéria previdenciária, serão interpretados como lei especial. " 

Art. 2º. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

.......................................................................................................................................................
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PROJETO DE LEI N.º 1.919, DE 2022 
(Do Sr. Juninho do Pneu) 

 
Dispõe sobre a revisão de benefícios previdenciários concedidos pelo 
INSS, cujo salário-de-benefício tenha sido apurado com base em apenas 
parte das atividades. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2066/2015.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. JUNINHO DO PNEU)

Dispõe  sobre  a  revisão  de  benefícios
previdenciários concedidos pelo INSS, cujo
salário-de-benefício tenha sido apurado com
base em apenas parte das atividades.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os benefícios do Regime Geral de Previdência Social

(RGPS), com data de início de benefício entre 29 de novembro de 1999 e 17

de junho de 2019, cujos salários-de-benefício tenham sido apurados com base

em atividades concomitantes, quando o segurado não satisfez, em relação a

pelo menos uma das atividades, as condições do benefício requerido, terão seu

salário  de  benefício  recalculado  com  base  na  soma  dos  salários  de

contribuição das atividades exercidas no período básico de cálculo, respeitado

o limite máximo do RGPS.

§ 1º A revisão de que trata o caput produzirá efeitos financeiros

retroativos à data de início do benefício, devendo os valores atrasados serem

pagos conforme calendário de pagamento,  com prioridade para as pessoas

idosas ou com deficiência, na forma do Regulamento.

§  2º  A  revisão  de  que  trata  o  caput  será  processada

independentemente  de  requerimento,  salvo  em  relação  aos  titulares  de

benefícios  com  ação  judicial  em  tramitação,  que  poderão  requerer

administrativamente a revisão após desistência da ação judicial.

§  3º  Em caso de redução da renda mensal  de  benefício,  a

revisão de que trata o caput será cancelada.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Juninho do Pneu
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JUSTIFICAÇÃO

Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou o

entendimento de que “Após o advento da Lei 9.876/99, e para fins de cálculo

do  benefício  de  aposentadoria,  no  caso  do  exercício  de  atividades

concomitantes pelo segurado, o salário-de-contribuição deverá ser composto

da soma de todas as contribuições previdenciárias por ele vertidas ao sistema,

respeitado o teto previdenciário.”1

Originalmente, a Lei nº 8.213, de 1991, dispunha que o salário-

de-benefício  do  segurado  que  contribuísse  em  razão  de  atividades

concomitantes  seria  resultante  da  soma  dos  respectivos  salários  de

contribuição  apenas  quando  o  segurado  satisfizesse,  em  relação  a  cada

atividade,  as  condições  para  a  concessão  do  benefício  requerido.  Caso

contrário,  o  segurado  teria  direito  apenas  a  um  percentual  da  média  do

salários-de-contribuição  de  cada  uma das  atividades,  equivalente  à  relação

entre  o  número  de  meses  completos  de  contribuição  e  os  do  período  de

carência do benefício requerido, ou no caso de benefício por tempo de serviço,

à relação entre os anos completos de atividade e o número de anos de serviço

considerados para a concessão do benefício.

Essa  norma  restritiva  objetivava  evitar  que,  às  vésperas  de

implementar os requisitos para a concessão do benefício, o segurado viesse a

exercer outras atividades laborativas simultâneas para obter uma renda mensal

inicial mais elevada. Essa possibilidade existia em função da fórmula de cálculo

do salário-de-benefício adotada até 1999, qual seja: “média aritmética simples

de  todos  os  últimos  salários-de-contribuição  dos  meses  imediatamente

anteriores  ao  do  afastamento  da  atividade  ou  da  data  da  entrada  do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não

superior a 48 (quarenta e oito) meses.”

Ocorre que, desde a promulgação da Lei nº 9.876, de 1999, a

média  contributiva  passou  a  abarcar  todos  salários-de-contribuição

1  STJ.  Tema  Repetitivo  nº  1.070. Disponível  em:
<https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?
p=true&novaConsulta=true&quantidadeResultadosPorPagina=10&i=1&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inici
al=1070&cod_tema_final=1070&ordenacaoCriterio=1&ordenacaoDecrescente=1>.  Acesso  em  20  jun.
2022.
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correspondentes  a  80% de  todo  período  contributivo  desde  julho  de  1994,

fórmula recentemente modificada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019,

para considerar 100% dos salários-de-contribuição desde julho de 1994.

Conforme  reconheceu  o  STJ,  com  a  ampliação  do  período

básico de cálculo promovida em 1999, a renda mensal inicial “veio a refletir, de

forma mais fiel, a contrapartida financeira por ele suportada ao longo de sua

vida produtiva, além de melhor atender ao caráter retributivo do Regime Geral

da  Previdência  Social.”  Dessa  forma,  firmou-se  o  entendimento  de  que  “A

substancial ampliação do período básico de cálculo – PBC, como promovida

pela  Lei  9.876/99,  possibilitou  a  compreensão  de  que,  respeitado  o  teto

previdenciário,  as  contribuições  vertidas  no  exercício  de  atividades

concomitantes  podem,  sim,  ser  somadas  para  se  estabelecer  o  efetivo  e

correto  salário-de-benefício,  não  mais  existindo  espaço  para  aplicação  dos

incisos do art. 32 da Lei 8.213/91, garantindo-se, com isso, o pagamento de

benefício que melhor retrate o histórico contributivo do segurado.”

Em 2019, a legislação foi alterada, por meio da Lei nº 13.846,

resultante da conversão da Medida Provisória nº 871, de 2019, para finalmente

reconhecer o direito dos segurados à soma dos seus salários de contribuição,

independentemente da suficiência ou não de cada período para a concessão

do benefício requerido. Ocorre que os segurados com benefícios concedidos

desde a promulgação da Lei nº 9.876, de 1999, e até antes da promulgação da

Lei nº 13.846, de 2019, foram prejudicados em razão da ausência de previsão

legal de revisão de seus benefícios.

Esses  segurados  apenas  poderão  fazer  jus  a  essa  revisão

caso demandem em juízo, medida que deve ser evitada, dado o elevado custo

de  tramitação  das  ações  judiciais.  Em  auditoria  do  Tribunal  de  Contas  da

União,  constatou-se  que  o  custo  de  processamento  judicial  de  benefício

previdenciário correspondia, em média, em 2016 a R$ 3.734,00, valor mais de

4 vezes superior ao custo médio de processamento administrativo, equivalente

a R$ 894,00.2

2  TCU.  JUDICIALIZAÇÃO  DE  BENEFÍCIOS  DO  INSS. Disponível  em:  <
https://portal.tcu.gov.br/biblioteca-digital/judicializacao-de-beneficios-do-inss.htm>.  Acesso  em  20  jun.
2022.
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Em razão de princípios que regem a Administração Pública,

como da economicidade e eficiência, e a fim de que se faça justiça com os

segurados prejudicados pela fórmula de cálculo aplicada de 1999 até 2019, é

de todo recomendável que as matérias cujo entendimento judicial pacificou-se

em sentido contrário ao INSS sejam objeto de alteração legislativa, como no

presente caso, a fim de que se reduzam as demandas judiciais, cujo resultado

é por todos conhecido.

Pelo  exposto,  com a certeza de  estarmos  contribuindo para

uma aplicação mais racional dos recursos públicos em matéria previdenciária e

judicial, contamos com o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação

desta proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado JUNINHO DO PNEU

2022-4788
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.876, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999 
Dispõe sobre a contribuição previdenciária do 

contribuinte individual, o cálculo do benefício, 

altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, 

ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art.12.............................................................................................................. 

I......................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

"i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de 

previdência social;" 

"......................................................................................................................." 

"V - como contribuinte individual:" (NR) 

"a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou 

pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por 

intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer 

título, ainda que de forma não contínua; 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração 

mineral - garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por 

intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a 

qualquer título, ainda que de forma não contínua;" 

"c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, quando mantidos pela 

entidade a que pertencem, salvo se filiados obrigatoriamente à Previdência 

Social em razão de outra atividade ou a outro regime previdenciário, militar 

ou civil, ainda que na condição de inativos;" (NR) 

"d) revogada;" 

"e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial 

internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e 

contratado, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social;" 

(NR) 

"f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio 

solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam 

remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o 

associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade 

de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador 

eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 

remuneração; 
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g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a 

uma ou mais empresas, sem relação de emprego; 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de 

natureza urbana, com fins lucrativos ou não;" 

"......................................................................................................................." 

"§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de 

cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, 

sem vínculo efetivo com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas 

autarquias, ainda que em regime especial, e fundações." 

" Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das 

respectivas autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de 

Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por 

regime próprio de previdência social." (NR)  

"§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma 

ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, 

tornar-se-ão segurados obrigatórios em relação a essas atividades. " (NR) 

"§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de 

previdência social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo 

regime previdenciário não permita a filiação nessa condição, permanecerão 

vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que cada ente 

estabeleça acerca de sua contribuição." 

"Art.15........................................................................................................... " 

"Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o 

contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta serviço, bem 

como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou 

finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira 

estrangeiras. " (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

 

Subseção I 

Do Salário-de-Benefício 
....................................................................................................................................................... 

Art. 32. O salário de benefício do segurado que contribuir em razão de atividades 
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concomitantes será calculado com base na soma dos salários de contribuição das atividades 

exercidas na data do requerimento ou do óbito, ou no período básico de cálculo, observado o 

disposto no art. 29 desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

a) (Revogada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

b) (Revogada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

III - (Revogado pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019)  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica ao segurado que, em obediência ao limite 

máximo do salário de contribuição, contribuiu apenas por uma das atividades concomitantes. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo ao segurado que tenha sofrido redução do 

salário de contribuição das atividades concomitantes em respeito ao limite máximo desse 

salário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Subseção II 

Da Renda Mensal do Benefício 
 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o 

salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do 

salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição ressalvado o 

disposto no art. 45 desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 2019 
Altera o sistema de previdência social e 

estabelece regras de transição e disposições 

transitórias. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.22.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos 

corpos de bombeiros militares; 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.37.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis 

com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, 

enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação e o nível 

de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração do 

cargo de origem. 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral 

de Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
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referido tempo de contribuição. 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e 

de pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto 

nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime 

próprio de previdência social." (NR) 

"Art.38.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem." (NR) 

"Art.39.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou 

vinculadas ao exercício de função de confiança ou de cargo em comissão à 

remuneração do cargo efetivo." (NR) 

"Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de 

cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do 

respectivo ente federativo, de servidores ativos, de aposentados e de 

pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será 

aposentado: 

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver 

investido, quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será 

obrigatória a realização de avaliações periódicas para verificação da 

continuidade das condições que ensejaram a concessão da aposentadoria, na 

forma de lei do respectivo ente federativo; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 871, DE 18 DE JANEIRO DE 2019 
(Convertida na Lei Ordinária nº 13846 de 18 de Junho de 2019) 

Institui o Programa Especial para Análise de 

Benefícios com Indícios de Irregularidade, o 

Programa de Revisão de Benefícios por 

Incapacidade, o Bônus de Desempenho 

Institucional por Análise de Benefícios com 

Indícios de Irregularidade do Monitoramento 

Operacional de Benefícios e o Bônus de 

Desempenho Institucional por Perícia Médica 

em Benefícios por Incapacidade, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 

I - o Programa Especial para Análise de Benefícios com Indícios de Irregularidade 

- Programa Especial, com o objetivo de analisar processos que apresentem indícios de 

irregularidade e potencial risco de realização de gastos indevidos na concessão de benefícios 

administrados pelo INSS; e 

II - o Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade - Programa de Revisão, 

com o objetivo de revisar: 



25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2066/2015 

a)  os benefícios por incapacidade mantidos sem perícia pelo INSS, por período 

superior a seis meses, e que não possuam data de cessação estipulada ou indicação de 

reabilitação profissional; e 

b)  outros benefícios de natureza previdenciária, assistencial, trabalhista ou 

tributária. 

§ 1º O Programa Especial durará até 31 de dezembro de 2020 e poderá ser 

prorrogado até 31 de dezembro de 2022 por ato fundamentado do Presidente do INSS. 

§ 2º A análise dos processos administrativos de requerimento inicial e de revisão 

de benefícios administrados pelo INSS cujo prazo legal para conclusão tenha expirado na data 

de publicação desta Medida Provisória integrará o Programa Especial. 

§ 3º O Programa de Revisão durará até 31 de dezembro de 2020 e poderá ser 

prorrogado até 31 de dezembro de 2022 por ato fundamentado do Ministro de Estado da 

Economia. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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